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REQUERIMENTO Nº               , DE 2011. 

(Do Sr. Carlos Brandão e outros) 

 

 

 

 
    Requer sejam convidados o Sr. Vitor Paranhos 

(Presidente do Consórcio Jirau, no Rio Madeira/RO, 

através da ESBR – Energia Sustentável do Brasil S/A), o 

Sr. Maurício Bahar (Presidente do Grupo GDF Suez 

Energy, acionista da Usina Hidrelétrica Jirau), o Sr. 

Eurides Luiz Mescolotto (Diretor-Presidente da Eletrosul, 

acionista da Usina Hidrelétrica Jirau), o Sr. Ian Monteiro 

de Andrade (Diretor da Camargo Corrêa Investimentos 

S/A, acionista da Usina Hidrelétrica Jirau), o Sr. Dilton da 

Conti Oliveira (Diretor-Presidente da Presidente da 

Companhia Hidro Elétrica de São Francisco – CHESF, 

acionista da Usina Hidrelétrica Jirau), o Sr. Deputado 

Walter Araújo (Presidente da Assembléia Legislativa do 

Estado de Rondônia), o Sr. Curt Trennepohl (Presidente 

do Ibama), representante da Prefeitura Municipal de Porto 

Velho (RO), representantes Sindicais de Porto Velho 

(RO), representante do Ministério Público do Trabalho e 

representante do Tribunal de Contas da União, para 

prestarem esclarecimentos sobre irregularidades 

relacionadas ao consórcio Jirau, no Rio Madeira (RO), tais 

como o não cumprimento de convênios junto ao 

Município de Porto Velho (RO) e o Governo do Estado do 

Rondônia. 

 

 

 
 

    Senhor Presidente, 

 

    Nos termos do art. 58, II, da Constituição Federal, combinado com os arts. 

24, inciso XIV e art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro 

a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão, sejam convidados o Sr. 

Vitor Paranhos (Presidente do Consórcio Jirau, no Rio Madeira/RO, através da 



ESBR – Energia Sustentável do Brasil S/A), o Sr. Maurício Bahar (Presidente do 

Grupo GDF Suez Energy, acionista da Usina Hidrelétrica Jirau), o Sr. Eurides Luiz 

Mescolotto (Diretor-Presidente da Eletrosul, acionista da Usina Hidrelétrica Jirau), o 

Sr. Ian Monteiro de Andrade (Diretor da Camargo Corrêa Investimentos S/A, 

acionista da Usina Hidrelétrica Jirau), o Sr. Dilton da Conti Oliveira (Diretor-

Presidente da Presidente da Companhia Hidro Elétrica de São Francisco – CHESF, 

acionista da Usina Hidrelétrica Jirau), o Sr. Deputado Walter Araújo (Presidente da 

Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia), o Sr. Curt Trennepohl (Presidente 

do Ibama), representante da Prefeitura Municipal de Porto Velho (RO), 

representantes Sindicais de Porto Velho (RO), representante do Ministério Público 

do Trabalho e representante do Tribunal de Contas da União, para que em audiência 

pública a ser agendada pela Comissão, prestem esclarecimentos sobre 

irregularidades relacionadas ao consórcio Jirau, tais como o não cumprimento de 

convênios junto ao Município de Porto Velho (RO) e o Governo do Estado do 

Rondônia. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Sub-Comissão de Fiscalização e Acompanhamento das Obras do PAC, desta 

Comissão Permanente, representada pelos Deputados Federais que subscrevem este 

pedido, em número de 08 (oito), estiveram no último dia 12 de maio de 2011, em 

visita às usinas hidrelétricas do Rio Madeira (RO), denominadas Santo Antônio e 

Jirau, e posteriormente em audiência pública na Assembléia Legislativa daquele 

Estado, na qual além dos membros da Comissão, estiveram presentes os Deputados 

Estaduais, o Ministério Público estadual, o Ministério Público do Trabalho, 

Delegado do Trabalho do Estado, representantes das centrais sindicais, 

representantes das comunidades de Porto Velho (RO), representante do Consórcio 



Santo Antônio, e deixando de comparecer representantes do Consórcio Jirau. Por 

todas as autoridades presentes na audiência pública, ficou claro que apresentam-se 

várias irregularidades e reclamações quanto ao Consórcio Jirau, inclusive com o não 

cumprimento de convênios com o Município de Porto Velho e também com o 

Governo do Estado de Rondônia. 

Daí as razões do presente Requerimento de Audiência Pública que esperamos ver 

aprovado com o valioso apoio dos nossos eminentes pares. 

 

Sala das Comissões, em 17 de maio de 2011. 
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